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Infarmed       Circular Informativa 
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Assunto: Suspensão da comercialização e retirada do mercado do Produto Cosmético 
e de Higiene Corporal Trikare K Champô  

    

Para: Divulgação geral  
 
Contacto no Infarmed: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde 

(CIMI); Linha do Medicamento: 800 222 444; Tel. 21 798 7373 Fax: 
21 798 7107; E-mail: cimi@infarmed.pt  

 

 

O produto Trikare K Champô anti-seborreico, reestruturante e calmante do couro cabeludo da 

marca Trikare K tem na sua composição o ingrediente ketoconazole, cuja utilização é proibida1 

nos produtos cosméticos e de higiene corporal. 

Após ser alertado para a situação, o responsável pela colocação no mercado – Laboratório 

Medinfar – Produtos Farmacêuticos, S.A. – informou que havia procedido à suspensão da 

comercialização e iniciaria recolha do produto Trikare K Champô anti-seborreico, reestruturante 

e calmante do couro cabeludo. 

Assim, o Infarmed ordena a suspensão imediata da comercialização e retirada do mercado de 

todos os lotes deste produto cosmético e de higiene corporal. 

Face ao exposto, o Infarmed informa o seguinte:  

 os consumidores que possuam este produto não o devem utilizar, devendo contactar o 

médico ou farmacêutico para a identificação de tratamentos alternativos; 

 as entidades que disponham deste produto não o podem vender; para obtenção de 

informações adicionais, devem contactar a empresa Laboratório Medinfar – Produtos 

Farmacêuticos, S.A.. 

Salienta-se que esta informação não põe em causa a segurança dos medicamentos que contêm 

a substância activa Cetoconazol (ketoconazole). 

 

O Conselho Directivo 

 

                                                           
1 Substância constante no Anexo VI do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, na sua actual redacção, 
conforme disposto no n.º 1 do Artigo 15 do Regulamento (CE) n.º 1223/2009, de 30 de Novembro de 
2009. 
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